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PROCESSO DE tNEXTGIBTLTDADE DE l-tc|TAÇÃO N" 03t2025

SOLICIIANTE: Agente de Contratação

INTERESSITDO: S:creta;iar M,.rnicrpal de Assistência Social do Ívlunicípio de

Ribeirão do Pinhal - PR

OBJETO: Locação de irnovel residencial para funcionamento da Secretaria
ti;lunicipal de Ass,stêncra Social

Trata-se de consulta jurídica formulada pelo Agente de Contratação do
[/unicípio de Ribeirão do Firhal-FR. acerca da viabilidsi:e jurídica da contratação direta,
por inexigibilidaoe de licitação, do rmovei localiza,Jo na Rua Paraná, r'ro 986, para

continuidade do funcionamento da Secretaria ttíunicipal de Assistência Social.

O imóvel em questâo possui área construída de 300m' e atende às

necessidades da Acrninistração, sendo utilizado pela Secretaria há 10 (dez) anos,
possuindo locahz-açâo esrratégica. acessibilrdade e estrutura aciequada pera as atividades
desenvolvidas.

A documentação accstacla ao processo contém:

1 . JustiÍicativ. 1é.:rr,r..i pa"a a iccação'
2. Declaração ,Jo gestor de patrimônic atestanoo a inexis.ência de ir,iovel

público.disponívet para atender à demanda;
3. Laudo técnico de avaliação do imóvel, confirmando a compatibilidade do

valor de locaçáo com os praticados no mercado imobiliário local;

4. ÍMan!fe.,taÇaü orÇ3íf ren.ár.a favorar-ol e pareüer financeiro positivo.

O valor mensal do aiugue! e de R$ 1.661,43.

Diante desses eieinentos, passa-se à análise da legalidade da contratação
direta

A iei Federal no 'i4.1J3i2ü21, que estabelecl normas licitaçÕes e

contratos administrativos, prêr/ê a possibilidade de corrtrata

de licitação quando houver invlapilidacle de competiçáo
rnexrg ibilidade
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o aft.74, inciso V da Lei no 14.13312021 oispóe que a licitaçáo será inexigível

quando houver ;mpossiL ilidacje de compet;ção, notâdamente nos casos oe locação de

imóvel cujas ca racte r'ísticas d? instâlação e localizaÇão Lornem necessária Sua es;olha

especifica.

No presente caso. restam preenchidos os requisitos legais para a contratação

direta, visto r.]Lre a inviabili-âde oe cc.impetiçâo está caracterizada, uma vez que a

localizaçâo e estrutura 'Jo imovei são determinantes p'at'r a continuidade das atividades

da Secretaria de Assistêncla Social, conforme justificativa técnica apresentada; a

inexistência de imóveis públicos adequados foi devidamente atestada pelo gestor de

patrimônio; o preço da locaçác esrá compatível com o Valor de mercado, conforme laudo

técnico dê avali.r;ão aprysentado há previsáo orçamentária para a despesa, sendo que o

parecer financeiro for favorávei à contratação

Portanto, a contrataçâo se encontra em confornridade com os ditames da Lei no

14.133t2021 .

. oPlNlAo.

Diante do exposto, rnanifesto-me far,'oravelmente à contratação direta do

imóvel localizado na Rua Paraná, no 986, pelo valor mensal de R$ 1.661,43, mediante

inexigibilidadedelicitação,nosternos doar1 74, inoisoV daLei no14.13312021 .

c orocesso deve ser instruíco com a respectiva minuta do contrâto de locação

e submetido à homologação ca a'ltoridade competente.

É o parecer. s.m.j.

Riber:ão do Pirhal-PR, 07 de fevereiro de 2025.

Rafael Santana Frizon
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